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“SEM CENSURA”

MP diz que vai “deixar
acontecer” debate eleitoral
Vice-procurador eleitoral
disse que órgão não vai
“tolher” ou “engessar”
a discussão política

BRASÍLIA

O vice-procurador-geral
eleitoral, Eugênio Aragão,
querepresentaoMinistério
Público (MP) no Tribunal
Superior Eleitoral (TSE),
afirmou ontem que o obje-
tivo do órgão é “deixar
acontecer” o debate eleito-
ral sobre a disputa de 2014

entre os pré-candidatos
sem “tolher” ou “engessar”
a discussão política.

Aragãoafirmouque“até
agora” não viu abusos por
parte de pré-candidatos.
Pela legislação eleitoral, a
propaganda eleitoral só é
permitida a partir de julho
do ano da eleição.

O procurador-geral da
República, Rodrigo Janot,
também frisou ontem que o
MP não quer ser o “artista”
do processo eleitoral e vai

monitorarseháounãocam-
panhaantecipadacombase
no desenrolar dos fatos.
“Não somos artistas do pro-
cesso. Quem deve conduzir
essahistóriasãoospartidos,
os candidatos, o TSE”, disse
o procurador-geral.

Ao ser perguntado se
via abusos até agora, Ja-
not disse: “Não sei”. Pas-
sou então a palavra a Eu-
gênio Aragão, que estava
sentado ao lado do procu-
rador-geral. “Como Ro-
drigo falou, nosso objeti-
vo não é tolher o debate
politico. Não dá para ficar
censurandoospolíticos,o
que eles estiverem falan-
do, quem quer que seja.”

JUSTIÇA ELEITORAL

Aragão não viu abusos por
parte de pré-candidatos

LEVANTAMENTO DO GOVERNO FEDERAL

Mais de 2 mil políticos receberam
Bolsa-Família mesmo após eleitos
Entre os beneficiados
estavam 10 prefeitos,
41 vice-prefeitos e
2.221 vereadores

BRASÍLIA

Levantamento do Ministé-
riodoDesenvolvimentoSo-
cial e Combate à Fome rea-
lizado em fevereiro deste
ano apontou que 10 prefei-
tos, 41 vice-prefeitos e
2.221vereadoreseleitosem
2012integravamocadastro
de beneficiários do progra-
ma Bolsa-Família. Segundo
nota oficial divulgada on-
tem pela pasta, todos os
2.168 políticos flagrados ti-
veram os benefícios cance-
lados no mesmo mês.

A identificação dos de-
tentores de cargos eletivos
que integravam o progra-
ma foi realizada com o cru-
zamento de dados da folha
de pagamentos do Bol-
sa-Família com a base de
dadosdoTribunalSuperior
Eleitoral (TSE). O ministé-
rio assinou, em 2009, um

convênio para acessar os
dados da corte eleitoral.

Ainda de acordo com o
Desenvolvimento Social, a
verificação ocorreu em fe-
vereiropara tentar identifi-
car se havia prefeitos, vi-

ce-prefeitos e vereadores
eleitosnoanopassadointe-
grandoocadastrodainicia-
tiva de transferência de
renda.Oministérioapurou
que 3,34% dos políticos
eleitos nas últimas eleições

municipais recebiam di-
nheiro do Bolsa-Família.

DECRETO
O decreto federal que

regulamentou o progra-
ma, de 2004, determina o

DIVULGAÇÃO

Políticos flagrados tiveram os benefícios cancelados em fevereiro deste ano

desligamento imediato de
políticos eleitos para car-
gos remunerados, de to-
das as esferas da adminis-
tração pública. Apesar de
admitir ter depositado os
benefícios do mês de ja-
neiro, o ministério não in-
formou se algum dos pre-
feitosevereadoreschegou
asacarabolsadepoisde já
ter assumido o cargo.

Apasta,entretanto,afir-
mou que os bloqueios das
contassuspeitasocorreram
antes de 15 de fevereiro,
data em que começaram a
ser liberados os benefícios
daquele mês. Com isso, é
possível que políticos elei-
tos tenham sacado o di-
nheirodepositadonaCaixa
EconômicaFederalmesmo
apósapossenoExecutivoe
noLegislativo–apossedos
prefeitossedeuem1ºdeja-
neiro e a dos vereadores,
em 1º de fevereiro.

Têm direito ao benefício
as famílias sem filhos me-
nores de idade com renda

per capita de até R$ 70. No
caso das famílias que pos-
suam crianças e adolescen-
tes, o teto de renda per ca-
pita sobe para R$ 140.

O primeiro cruzamento
dedadosdaáreatécnicado
ministério havia identifica-
do 2.272 pessoas suspeitas
de estarem em situação ir-
regular. Por uma medida
preventiva, todos eles tive-
ram seus benefícios blo-
queados em fevereiro.

Na sequência, o governo
federal enviou um questio-
nário aos municípios nos
quais os beneficiários esta-
vamcadastradosparaapro-
fundar a investigação. Após
obter as respostas, a pasta
do Desenvolvimento Social
concluiu que 2.168 benefi-
ciáriosrealmentehaviamsi-
do eleitos na eleição muni-
cipal. Outras 104 pessoas
que foram eleitas, mas não
foramempossadas, tiveram
suas contas desbloqueadas
evoltaramareceberabolsa
do governo. (Site G1)

JULGAMENTO DO MENSALÃO

Réu com recurso negado deverá ser preso logo
BRASÍLIA

O procurador-geral da
República, Rodrigo Janot,
disse ontem que, após o jul-
gamentodonovolotedere-
cursos de parte dos réus do
mensalão, aquelesque tive-
remsuasapelaçõesnegadas
devem iniciar o cumpri-

mento de suas penas.
“Primeiro seanalisao re-

curso. Se for protelatório, a
jurisprudência do Supremo
diz: considera-se transitada
emjulgadoàsentençapenal
condenatória e a conse-
quência normal é o manda-
do de captura”, disse.

Janotreferiu-searéusco-
mo o delator do esquema,
Roberto Jefferson, e os de-
putados Pedro Henry (PP) e
Valdemar Costa Neto (PR),
quenãotêmdireitoaumre-
curso mais amplo, conheci-
do como embargo infrin-
gente – que permite a revi-

são de condenações por for-
mação de quadrilha e lava-
gem de dinheiro.

ParaJeffersoneoutros12
réus, a única possibilidade
de recurso nesta fase do jul-
gamento é a apresentação
dos chamados embargos
declaratórios, que servem

para esclarecer trechos do
documento com o resumo
da decisão do STF. A expec-
tativa é que o julgamento
desse novo lote de recursos
aconteça ainda neste mês.

Paraoutros12réus,entre
eles o ex-ministro José Dir-
ceu, o ex-presidente do PT

José Genoino e o operador
do mensalão, Marcos Valé-
rio, o fim de seus processos
só deve acontecer em 2014,
porque apesar de eles tam-
bémteremdireitoàapresen-
taçãodosembargosdeclara-
tórios,elespoderãoapresen-
tarembargosinfringentes.O
prazo para a apresentação
dos infringenteséde30dias
a contar desde ontem.

Ministério da
Educação

Edital nº. 177, de 10 de Outubro de 2013
O Magnífico Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo
torna público que estarão abertas as inscrições para provimento
de cargos de Professor do Magistério Superior do Quadro
Permanente desta Universidade, conforme Portaria Normativa
Interministerial nº 22/2007-MP/MEC, de 30/04/2007, alterada
pela Portaria nº 224/2007-MP/MEC, de 23/07/2007, publicadas
no Diário Oficial da União de 02/05/2007 e 24/07/2007,
respectivamente; e ainda conforme a Lei 8.112, de 11/12/1990, e
a Lei 12.772, de 28.12.2012.
1. DAS INSCRIÇÕES:
O período de inscrição será do dia 21/10/2013 a 04/11/2013.
2. QUANTIDADE DE VAGAS: 04 vagas.
3. DA REMUNERAÇÃO:
3.1. Professor Adjunto-A DE (com título de Doutor): R$ 8.049,77
(VB= R$ 3.594,57 + RT= R$ 4.455,20)
4. O inteiro teor deste edital está disponibilizado nos sítios
www.progepaes.ufes.br e www.in.gov.br e no local de inscrição.

REINALDO CENTODUCATTE
Reitor
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